
Ofício n.º 1.675/2015/GAB-SR
Cuiabá, 03 de dezembro de 2015.

Ao Senhor Presidente

Dr. Mauricio Aude

Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso

Assunto:  CONTAS ANUAIS DE GESTAO MUNICIPAL – Proc. 55719/2012

Prezado Senhor,

Em atenção a vossa solicitação, protocolada neste Tribunal sob o  

Nº 50806/2015 de 19/02/2015, informo-lhe que no caso em espécie, resta claro que a  

Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  ingressa  nos  autos  como  terceiro  juridicamente 

interessado,  pois  a  decisão aqui  discutida  em sede de Recurso Ordinário  atinge a 

universalidade de seus membros, razão pela qual acolhi a pretensão requerida, e deferi 

o ingresso por intermédio de seus procuradores devidamente constituídos Srª Claudia 

Alves  Siqueira  OAB n.  6.217-B  e  Sr.  Marcondes  Rai  Novack  OAB n.  8571,  como 

assistentes de defesa do Sr. César Augusto da Silva Serrano OAB/MT n.º 5.341/O.

Atenciosamente,

Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso - OAB/MT

2ª Avenida Transversal, s/n – CPA

CEP: 78050-970 Cuiabá-MT 

GT


